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DESTlfvO;

Projeto de Lei /93

Estabelece normas para a comercialiaação de

tintas em recipientes de spray.

Art, Ifi - Os estabelecimentos que comercializam tin -

tas em recipientes de spray são obrigados a manter cadastro a-

tualizado dos adquirentes do produto,

§  1® - Para os efeitos desta Lei, entende-se por

recipientes de spray aqueles providos de dispositivo capaz de

emitir jatos gasosos de tinta que se aplicam sobre uma superfí

cie.

§  22 - A venda do produto identificado no parágra

fo anterior será facultada a pessoas físicas maiores de dezoi -

to (18) anos ou pessoas jurídicas,

ârt, 22-0 cadastro de que trata o artigo anterior '

conterá:

I - nome completo do adquirentej

II- endereço 5

III- identidade•

lY - CPPj

Art, 3® - O cadastro deverá ser remetido trimestral -

mènte â Secretaria Municipal de Saúde, ate o dia 20 (vinte) d©

mes subsequente ao final de cada trimestre.
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Art, ̂ 2 - O desGumprimentO' do disposto nesta Lei en,

sejará ao infrator as seguintes penalidades:

I - multai

II - cassação do Alvajba de Localização e Funciona -

mento,

§  12 - A multa sera no valor correspondente a

cinco (05) UPF-'''S ( Unidades Padrão Fiscais) e serã calculada em

dobro na primeira reincidência e em triplo, na segunda reinei -

dencia,

§  22 - A cassação do Alvará de Localização e Fut^

cionamento será aplicada na terceira reincidência, mantendo -se

a proibição de novo pedido de alvará pelo prazo de 06 (seis) m^

ses,

Art, 52 - A fiscalização do cumprimento desta Lei '

ficará a cargo do Executivo,

Art, 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua*

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gachoeiro de Itapemi^rim (ES) , 06 de dezembro de 1993

SANTOSWILSON Dl EM D

JUAREZ TAVARES MâTTA
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Projeto de Lei iâS /93

Estabelece normas psra a coEtercialiaaçso de

tintas em recipientes de spray.

Art» 16 „ Os estabelecimentos qiie comercializam tin «

tas em recipientes de spray são obrigados a manter cadastro a-

fualiaado dos adqnirentes do produto,

§  16 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por

recipientes de spray aqueles urovidos de dispositivo capaz, de

emitijj jatos gasosos de tinta que se aplicara sobre uma superfí

cie,

§  26 - A feenda do produtõ identificado no parágra

fo anterior será facultada a pessoas físicas maiores de desoi -

to (18) anos ou pessoas jurídicas,

Art, 26 - O cadastro de que trata o artigo anterior '

conterá!

I - nome completo do adqulrente*

II- endereço:

lil- identidade;

IV - GPF;

Art, 36 - O cadastro devera ser remetido trimestral -

ménte à Secretaria ííunlcipal de 'daúde, ate o dia 20 (vinte) do

mes subsequente so final de cada trimestre.
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Art, ifS - O desciimprimentoi do disposto nesta Lei

sejara ao infrator as segxiintes penalidades:

I - multa;
>

II - Cassação do Alvata de Localização e Funciona -

mente»

§  12 A multa serã no valor correspondente a

cinco (05) UPPSs ( Unidades Padrão Fiscais) e serã calculada em'

dobro na primeira reincidência e em triplo, na segunda reinei -

dencia,

§  22 - A cassação do Alvará de Localização e Fur^

cionamento será aplicada na terceira reincidência, manbendo -se

a proibição de novo pedido de alvará pelo prazo de 06 (seis) Etô

ses»

Art, 52 - A fiscalização do cumprimento desta Lei *

ficará a cargo do Executivo,

Art, 62 - Esta Lei entrará eni vigor na data de sua*

publicação«/T^evogadas as.disposições era contrário,
I  x.

l  \
Gachoeiro dX.I\tapemirini (ES) , 06 de dezembro de 1993

l^LSOe DILLKM DOS SANTOS

JUAHEZ TAVARES \MATTA
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